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Relação de alunos com documentação faltante - 3ª etapa  
Edital 37/2018 - Auxílios Estudantis 

 
Período para entrega dos documentos: 17 e 18 de Junho de 2019 
Local: Coordenadoria de Assistência Estudantil - Sala 209/B 
Horário de funcionamento do setor: das 8h30 às 20h30 
 

Protocolo Matrícula Documentação faltante 

98 2019309350 - apresentar anexo C completo (preenchido); 
- cópia de cartão do banco em nome do estudante; 
- declaração do titular do comprovante de residência ou contrato de aluguel 

completo; 
- apresentar renda como autônomo da mãe do estudante; 
- cópia do comprovante de recebimento de benefício(bolsa família); 
- apresentar cópia legível da carteira de trabalho da mãe do estudante. 

106 05180241 - extratos de todas as contas correntes do estudante e familiares dos 3 
últimos meses; 

- declaração de isenção de IR retificada do estudante e da mãe; 
- cópia de certidão de casamento ou declaração de união estável dos pais 

do estudante; 
- apresentar rendimentos/situação do apartamento declarado no IR do pai 

do estudante; 
- apresentar rendimentos das empresas declaradas no IR do pai do 

estudante. 

104 05200255 - comprovante de residência; 
- extratos bancários dos 3 últimos meses da estudante e sua mãe; 
- declaração de isenção de IR ou cópia  da última declaração da mãe da 

estudante; 
- cópia da carteira de trabalho da mãe da estudante conforme edital; 
- Cópia do último extrato de pagamento da aposentadoria  ou 

pensionista(INSS) da mãe da estudante. 

102 2019310315 - cópia do cartão bancário do estudante; 
- anexo D de todo grupo familiar (exceto estudante); 
- cópia dos 3 últimos extratos bancários de todo o grupo familiar; 
- cópia de certidão de casamento ou declaração de união estável dos pais;  
- cópia do contracheque dos meses de março e maio, do pai; 
- cópia do contracheque dos meses de abril e maio, da irmã; 
- cópia da última declaração de IR com recibo de entrega de todos os 

membros familiares, e no caso de ser isento, entregar Anexo H de 
isenção do IR; 

- cópia da página dos dois últimos contratos de trabalho e primeira página 
seguinte em branco do estudante. 

96 05200176 - Comprovante de residência e declaração do titular; 
- Extrato bancário do mês 03 do cônjuge. 



 107 05220156 - Comprovante de residência em nome do estudante. Se não estiver em 
seu nome, deverá ser anexado junto a este, declaração do titular do 
comprovante informando que o estudante reside no referido endereço.  

- Anexo D incompleto do pai e da mãe do estudante;  
- Anexo D irmã maior de idade; 
- Cópia de identidade e CPF do irmão; 
- Cópia da certidão de nascimento da irmã menor de idade; 
- Cópia do contrato de menor aprendiz do irmão; 
- Cópia dos 3 últimos extratos bancários (março, abril e maio) do irmão ou 

declaração que não possui conta; 
- Cópia dos extratos bancários dos meses de março e abril do estudante; 
- Declaração que não possui conta ou cópia dos 3 últimos extratos 

bancários do pai do estudante; 
- Declaração que não possui conta ou cópia dos 3 últimos extratos 

bancários da mãe do estudante;  
- Cópia da carteira de trabalho da irmã maior de idade, da mãe, do irmão; 
- Cópia da página da carteira de trabalho do pai contendo os dos dois 

últimos contratos de trabalho; 
- Declaração de Imposto de Renda ou declaração de Isenção de IR do pai, 

mãe e irmãos maiores de idade 
- Certidão de casamento dos pai ou declaração de união estável;; 
- Cópia de comprovante do recebimento do bolsa família; 

100  05210276 - Comprovante de residência; 
- Anexo C incompleto (faltou a carta); 
- Anexo D do estudante e dos pais do estudante; 
- Cópia do cartão bancário do estudante; 
- Cópia dos 3 últimos comprovantes de renda do estudante; 
- Cópia da declaração de IR do estudante  e dos pais do estudante ou 

declaração de isenção de IR; 
- Cópia dos últimos 3 extratos bancários do pai do estudante;  
- Cópia do último extrato de pagamento da aposentadoria (INSS); 
- Certidão de casamento dos pais ou declaração de união estável; 

103 05170253 - Cópia do extrato bancário do pai do estudante: do mês de maio da conta 
bancária do Banrisul , dos meses de março, abril e maio do banco não 
identificado (prints da tela do celular). 

- Cópia do extrato bancário da mãe do estudante do banco do Brasil; 
- Cópia do cartão bancário do estudante; 
- Cópia dos últimos 3 extratos bancários do estudante; 
- Comprovante de  recebimento bolsa no IFRS do estudante; 
- Anexo I - Declaração de que não possui CTPS da irmã com 14 anos; 
- Apresentar rendimentos das empresas declaradas no IR do pai do 

estudante. 

105 5220197 - Documentação comprobatória de como o estudante garante sua        
subsistência. 

- Declaração de trabalhos informais realizados pelo estudante.  

99 05210385 - Declaração de trabalhos informais realizados pela mãe da estudante. 
- Cópia dos extratos bancários de conta poupança do grupo familiar.  

97 2019306241 - Documentação completa conforme edital do irmão e cunhada da 
estudante.  

- Contracheque do mês de maio da mãe da estudante.  

 
Farroupilha, 13 de junho de 2019. 
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